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A notificaq o editada pretere sem 
pxe a notifica gao pessoal, por carta, 
de a ,que desta ultima resulto prejuí-
zo as partes intorvenientea flQ feito 
para interpoaiqao de recurso a me - 

tancia Superior. 

VISTOS E RELATADOS g8t08 autos de recia-

maç o em que  Mary Lincoin reclama contra ato do Pteeidentodo 

Conselho Regional do  Trabalho da Primeira Regi o. 

A reclamante Mary Lincoin, nos autos da 

róoleniaç o trabalhista formulada contra Waiter Pinto, vem de 

reclamar contra o ato do Si'. Presidente do Conselho Regional 

do Trabalho da Prinvira Regi o, que determinou o sobrostamen-

toe, consequente, desentranhamento das raz ea de recurso ex-

traordinário interposto para esta Superior Inat ncia nos alu-

didos, autos (fia, 2). 

Intormadoa e acompanhados do respect1v 

original do recurso extra ordin rio,  determinou à Presidente 

suscitado, do referido Conselho Regional, a subida dos  autos 

da reclamaq o para conhecimento do Exmo. Ci'. Dr. Presidente 

do Conselho Nacional do Trabalho que, por despacho de fia. 9, 

de 14 de janeiro de 1h 9t, determinou a distributç o  e apr, 

sentaçio doa mesmos i Mesa para julgamento. 

o relat&'io, 

ISTO POSTO: 

O (S ID RANDO, preliminarmente,  que 

pelas Informações prestadas (fla.$) ficou claramente eviden-

ciado o selo da autoridade suscitada em dar rapido andamento' 

aos processos de sua alçada e semelhantes ao presente, submà 
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submetidos ao seu expediente normal; 

CONSIDERANDO, por outro  lado, que a notificação 

pessoal doa julgados do Tribunal, a que se refere dita intormaç o, 

bem assim a sua publicação siinultanea na Imprensa Oficial, trazem, 

em oonaeq neia, duvidas quanto a obsorv noia de prazo para inter-

poaigio  de recurso, como acontece noa presentes autos; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a notifioaç o p55 

soai, mediante correspondência epistolar, nem sempre chega ao co - 

nhecimento das partes litigantes a tempo, por pasaivel de extravio 

ou retardamento, o que ngo ócorre com a publieaç o  no órgío de i 

prensa oficial que, na data de publicação, começa a correr o prazo 

OOfl1U1U *a parto s ou taros ir os Interessadas no processo para a Inter 

posição de recurso: 

ACORDAM 05 Membros do 0oflBø].ho Nacional do Tra 

balho, por unanimidade de votos, tomar conhecimento da reola aç o 

e julgá-la procedente, a fim de determinar a subida do recurso, - -

observadas as formalidades legais.  Custas ex-causa. 
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